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J•AMANDO SCHILLING
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Registre-se e Publique-se

• Abre Crédito Especial ft

LEI MUNICIPAL n92 12/56

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a

seguinte Lei :
Art. 19 - t aberto o crédito especial de ~4500000,OO (Qua-

trocentos e cinqaenta mil cruzeiros), para atender a seguinte despes~
8.8 ~- SERVIçoS DE UTILIDADE ~BLICA
8.82 - çpnstrução e Con~eryação de Rodoyias

.Construção de Estradas e Boeiros.,8.82.1 - Pessoal Variavel
ExtranumeIàrios diaristas emprega-

dos no set2r de abertura de estr~s
e construçao de boeiros: •••••••••• ai 450.000,00

Art. 2Q - Servirá de recurso para a despesa prevista no ar-
tigo erimeiro desta Lei, o cancelamento total e parcial das seguintes
dotaçoes constantes da Lei Municipal nQ 3/56 de 24 de maio de 1956:

8.6 - SERVIçoS INDUSTRIAIS
8.64 - Iodystrias Fabr!$~ Manyfatureiras

"Pedreira Municipal"
8.64.2 - Material Permanente'a) Aquisição de um conjunto trator

compressor com implementos: ••••••• a 150.000,00
808 - SERVIÇOS DE UTILIDADE PdBLICA
8.87 - ggostru~i2 e CQo~erv2Ção de PrÓ-~rios PúblicQ~ gm Geral.

"Aquisição de PrÓprios.
8.87.2 - Material Permanente

Aquisição de uma pedreira: ••••••• ~~OQ.OQO.QQ
TOTAL DOS CANCELAMENTOS I •• (lI 450.000 00_~ -__~_~ - ~_~__~__~ ~ ~a__
. '.' , , • A

*I Art. 32 - Esta L2i entrara erpvigor na data de sua publica-
çao, revog~das as disposiçoes em contrario •..

GABINETE 00 PREFEITO MJNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos nove-
(9) dias do.mes de novembro do ano.de mil.novecent()s e cincoenta e seis
(1956).

•
~ 'Se o Parahim PoM.Lus

Secretário.
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